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LEr N".0888 DE 17 DE MARÇO DE 2023.

orspôp soBRE A coNTAeEM Do rEMpo DE sERvrÇo pARÀ
FrNs DE coNcEDER AS eRoennssôus, ADrcroNArs E
rrcENÇAs suspENsAs EM ouconnÊNcra DA r,Er
coMrLEMENTAR :.73/2020, tr oÁ ourRjas pRovroÊNcrAs.

LEAI{DRO ,rOSÉ ALBA, Prefe j to de Ri.queza em
exercicio, Estado de Santa Cat-arina, usando da competênci.a que lhe
confere o artigo 64, III, da Lei Orgânicat FAZ saber que a Câmara
Municipal de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono e promul go a
seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorÍzada a contagem de
de 2.8/05/2.020 a 31/1.2,/2.02-1., para fjns
serviço abarcados pelo art. B, inc
713 / 2.020 .

tempo referente ao período
de beneficios por tempo de

IX, da Lej. Complementar

Art " 20 F ica autori zado o pagamento dos benef Íc j.os pol: tempo de
serviço (triênios ) completados du::anLe a vigência da l,ei
Complementar 713/2020, a parlir de 0l/0L/2022, vedado o pagamento
retroat.ivo anterior a esta data.
Parágrafo único. Os va,Lores por ventur:a )á pagos rel-ativos aos
benef ícios de tempo de serviço completados entr:e 28 / 0B / 2020 a
37/72/202L deverão ser apurados e descontados dos futuros
pagamentos .

Art. 3o O pagamento dos valores previstos no a::t. 2." desta l,ej
será real-izado em folha de pagamento, a part:Lr. de 0L/06/202,3.

Art. 4.o As despesas decorr:cntes da prescnt-c t,el
das dotações do or:çamento Mun1.ci,pa1, vigenl-e.

Art.5" Elsta Lei entrará em vigor na daLa de
revogando as disposições em contrário.

ficarão a cargo

sua publicação,

Ri-queza,/SC, I'7 de mar ço de ?.02.3.
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